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A presente monografia aborda a possibilidade da prisão civil pelo descumprimento 

voluntário e inescusável de dividas trabalhistas. Inicialmente foram apresentadas o 

histórico da prisão civil, conceito e natureza jurídica, introdução dos tratados 

internacionais no ordenamento jurídico brasileiro, as características básicas da 

obrigação alimentícia, para em seguida, ser demonstrado a inegável índole alimentar do 

crédito trabalhista. Tal delineamento foi fundamental para se chegar ao tema proposto 

na presente monografia, pois, não obstante a Prisão Civil decorrente de dívida 

alimentícia ser esquecida na seara trabalhista, ela tem pleno e total apoio pela 

Constituição Federal, sendo, portanto, perfeitamente aplicável no Direito do Trabalho. 

Foi realizada pesquisa na jurisprudência e na doutrina sobre a Prisão Civil, conceito e 

conteúdo do crédito alimentar, dentre outros. Também, foi realizada análise das 

legislações brasileiras pertinentes ao tema. O resultado demonstrou que a prisão civil 

por dívidas trabalhistas, apesar de ser muito criticada, deve ser utilizada, quando todos 

os outros meios se tornarem insuficientes, com o propósito de preservar direitos e 

garantias fundamentais. 
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